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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

= COCEP = 

- ATA Nº = 

Aos dezasseis dias do mes de outulsu ds sil novecentos & 

setenta e cinco, às treze e trinta horas, na Reitoria, Sala dos Conselhos, 

previamente convocada foi realizada uma sessão do Conselho Coordenador do 

Ensino e da Pesquisa, que, devido a extensão da Ordem do Dia, teve conti= 

rior, distribuida por antecipação sos senhores consslheiros, A ata foi - 

que ne ata nº 13/75 registrou: "Coordenador do Curso de Engenharia Agríco 

1a” quando devia constar: ... "Engenharia Agronônica", Prof. Fernando Luis 

Cáprio da Costa pediu retificação na rsdação referente eo parecer do rela 

tor no proc, 2808/75 em que sugeriu o seguinte texto) “...Facs Bo parecer 

dedo pelo Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte, o Prof, Cáprio solicitara = 

que todos os processos com pedidos de afastamento para Cursos de Pús-Gra- 

duação fussem encaminhados tambem à Permanente de Capacitação - 

Institucional para que houvesse perfeito entrosamento entre o COCEP e .a 

seu nome constasss do processo objeto da retificação redacional pedida pa 

lo Prof. Céprio da Costa, Sem nenhuma outra restrição, fui a eta aprovada 

pela unanimidade do plenário, O item 2 da Ordem do Dia tratava do expedi- 

ente que, por informação do Secretário era inexistente, passando então a 



14/75 = fls,e 
” 

presento ata, arquivado na Secretaria dos Conselhos & disposição dos Senho- 
res Conselheiros para qualquer consulta qua se fizer necessária, O Prof, = 
Paulo Assumpção Osório apresentou proposição no sentido de que fosse leva - 
da sugestão ao lagnífico Reitor, a fim de que fossem abertas tantes vagas - 
para Professor Adjunto no concurso, quantos forem os docentes qualificados* 

de acordo com a legislação vigente. Aprovada a proposição. A seguir o Prof. 
Algenor da Silva Gomes apresentou proposta no sentido de que saja encaminha 
de sugestão ao Magnífico Reitor para que o número de vegas para Prof. Assis 
tente seja idêntico eo número de Auxiliares de Ensino legalmente aptos, que 

sa proponham a realizar concurso em primeira oportunidade, Colocada em die= 

Cussão e aprovação a proposta do Prof, Algenor, Aprovada por unanimidade, - 
Com a palavra o Pro”, Femin Garcia Fernandez, apresentou a seguinte propos- 
ta: Recomendar e Comissão ds Consursos da UFPel, sugerir ao Megnífico Redirr 
que os concursos para Professor Adjunto de Títulos e Provas seja priorité - 
rio 8o concurso para Professor Assistente. Colocada em discussão e aprova - 

e ção, & proposta foi eprovada por unanimidade, Dando continuidade aos assun- 
tos da Ordem du Dia,o Senhor Presidente passa a palavra eo Prof. Gastão Cos 

ego corpos ese pi aa das 
Provas e Títulos do Professor Fernando Silveira da Motta, Relator: Profes = 
sor Gastão Coslho Pureza Duarte, Parecer: O relator é de parecor favorável! 
À honologação do referido processo. Colocado em discussão e aprovação o: ak 
recer do relator, Aprovada por unanimidade a homologação. Proc, 3800/75 , = 
DCE - propõe modificações no atual critório de ingresso de Auxiliares de En 
sino na UFPel, Ralator: Prof, Gastão Pureza Duarte - Presidente de Comissão 

ede Concursos da UFPel, : À Comissão de Concursos é de opinião que de 
vam ser observados 08 fos 2? 6 3º do art, 225 do Pegimento Geral da 

Lniversidade, recentemente aprovado. Colocado em discussão & eprovação o pa 
recer do relator, Aprovado por umanimidade, A seguir o Presidente da Comie- 
são de Concursos dá conhecimento ao COCEP da solicitação do Prof, Peulo Fer 
nando Burlamaqui que encaminha seu diploma de PhD, recentemente conquistado 
nos Estados Unidos da América do Norte, a que com esse título, que possui , 
solicita que possa se candidatar ao concurso para Professor Adjunto, Feini= 
cieda a sessão, quinte=feira, dia 23,10,1975. Em prosseguimento à Ordem do 
Dia, o Senhor Presidente coloca a palavra a disposição do Prof. Sidney Ro = 
Cha Castro, para que proceda o relato dos seguintes processos; 

3479/75, Departamento de Educação - encaminha Projeto 02/75, intitulado f= 
Curso de Licenciatura da Área Técnica (Esquema II) - Relator: Prof, Bidneyt 
Rocha Castro. Ferscer: Opina o relator pela aprovação da presente solicita- 

ção por ser análogo ao enteriar, já aprovado no eno, passado, por 
este órgão. Colocado em discussão e eprovação, Aprovado por unanimidade à « 
parecer do relator. Proc 75.= vários alunos da Faculdade de Veteriná- 
ria solicitam realização de exames de segunda oportunidade para cdisciplás 
nas relaciona s na exposição de motivos, contida no presento processo, 
lator: Prof, José Rodrigues Gomes Neto, pela Comissão de Graduação, Parecer: 
Atualmente, de acordo com as regras em vigor, não vê o relator, como possi= 
bilitar exames de de 2º oportunidade, Pois o Regimento Gerel vigente, quando 
trata do sistema de aprovação, silencia a respeito dos entigos exames de 28 
época. Portanto rão há regulamentação, Não havendo regulementação não podem 
ser oferecidos, Se for penssmento do Conselho manter o critério primitivo - 

deverá encontrar uma forma e traduzi-la em regra escrita, pois no momenta,- 
não hã, em nenhuma circunstancia, PR pr Sxames 
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midada. Proc, 2552/75 = ICH - faz consulte no COCEP sobre realização de exa 
mes do 2º oporturiidade. Relator: Prof, José Rodrigues Gomes Neto, pola Comis 
são da Graduação, Parecer: Disse o relator servir pera esto processo o rela 
to feito no processo nº 2719/78, Colocero am discussão e aprovação, Aprove- 
do o perecer do relator, Proc, 4015/75,- Flávio Ferreira Meirelles solicita 
exame de 2º oportunidade m disciplina de Gonética, do Departamento de 
Zonloçia do 18, Relator: Prof, José Rodrigues Gomes Neto, pela Comissão de 
Graduação, Parecer: Disse o relator, servir para este processo, o relato - 
feito no Processo nº 2719/75, Colocado em discussão e aprovação o perecer ' 
do relator. Aprovato, Proc, 2991/75 - Vários alunos do Curso de Engenharia 
Agronômica eolicitem reelização de exames de 2º oportunidade. Relator: Prof. 
José Rodrigues Gomes Neto, pela Comissão ds freduação, Farecer; Disse o re- 
lator, servir pera este processo, o relato feita no processo nº 2719/75, Ca 
locado em discussão e eprovação o parecer do relotar. Aprovado, Proc, 2990/75, 
Alunos do Curso da Engenheria Agronômica solicitem realização de exames de 
2º oportunidade, Relator: ProP, José Rodrigues Gones Neto, pela Comissão de 
Gradueção, Parecer: Disse o relator, servir também para este processo, o re 
lato feito no processo 2719/75, Colecado em discussão c aprovação, Aprovado 
o parecer do relator, Proc, 4325/75 = ILA - encaminha expediente do Co 
do de Curso de Pi a aviao (intao toa 
Artística, no centiddkástudar mtrículss Ce alguna elunos. fedetoe; Prof = 
Sidney Rocha Castro. Parecer: Propõe, a Comissão de Greduação do COCEP, não 

só a eprovação da referida solicitação, como também a homologação das medi- 
— das tomadas anteriormente a sua efetivação, Colocado em discussão e 

ção o parecer do relator, Aprovado par unanâmidade, Prog, 4211/75 — FAEM » -- 
Departemento de Nutrição e Alimentos solicita que sejem abertas vagas extras 
para o Curso de Nutrição, 3: Prof. Sidney Rocha Castro, Perecer; Opina 
pslo indeferimento, devido tsr a proposta nenhum emparo legal, Colocado 
em discussão e aprovação, Aprovado o parecer do relator. = 
Elizabete Veiga dos Santos solicita reopção do Curso de Ciências 
para a Faculdade de Odontologia, Relator: Prof, Gicnay Racha Castro. Pare -» 
cer: Pede o arquivamento do processo devido a informação da Assessoria para 
Assuntos Acadêmicos, de que não hã mais vagos no Curso da Odontologia e por 
já ter a interessada tomado ciência do refarido despacho, constante do pres 
sente processo, Calocado em discussão e eprovação, Aprovado o parecer do re 
lator, Proc, 3522/75 — Eduardo Garbat Perfitt solicita matrícula na disci = 
plina * Walhoramento de Plantas E “ do Curso de Engenharia Agronômica, Rela 
tor: Prof, Sidney Rocha Castro, Parecers Tando om vista a manifestação | 
rével do Colegiado de Curso de Engenharia Agronômica epina pela 
e pede o arquivanento do processo. Colocado em discussão e aprovação, Apro- 
vedo o parecer do relator, Proc, 3270/75 = ICH —- solicita aprovação dof0EP 
no sentido de unificar os Departamentos de Introdução às Ciências Normatixas 
e de Filosofia e o Departamento do Psicologia daquele Instituto. Relator: = 
«sb perna , vmpre PP 
proposta atende, plenamente, às exigências legais e vai de encontro à políti 
oa Administrativa da nossa Universidade, Quanto a denominação do Departamen 
to, entende ser mais viável a seguinte: “Dapartemento de Filosofia, Psicolo 
gia e Iniciação ao Direito, Colocado em discussão e aprovação o parecer do 
reletor, Aprovado, Proc, 4023/75 - TLA = encaminha solicitação do ICH, no = 
sentido ds que o Instituto de Letras e Artus ofereça aulas de Língua Portu- 
guesa, especialmente eo Curso Básico do Curso de Díito, que esta afeto ao 
Instituto de Ciências Humanas, 1 Prof, Sidney Rocha Castro, Pareça: 
É, o relator, de parecer que a eolicitação deva ser aprovada irtegralten 
pois entende ser perfeitamente legal a 2/7754 
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vel a iniciativa, Colocado em discussão & aprovação o parecer do relator, 
Aprovado, Com e palevra, o Prof, Fernando iuls Cóprio da Costa pergunta « 
sa haveria possibilidade de o Instituto de Latras = Artes fornecer aulas" 
de Língua Portugussa tembêm aos alunos dos Cursos de Pós-Graduação, A so- 
guir, o Prof, Paulo Assumpção Osório, Diretor do ILA, manifestou-se dizen 
do que o Departamorto de Letras e Comunicação esta a disposição de todas* 
as unidades universitérias, inclusive ace Cursos de Pós-Graduação, Proc. 
nê 40543/78 - Pogáre Abrão Bandeira solicite nairícuta no Estágio Profia- 
siorai do Curso de Direito. Relator: Prof. Josá Rodrigues Gomes Nisto, pa 
1a Comissão de Grecuação, Parecer: Opára palo indeferâmonto do pedido ten 
do em vista a informação prestada pele Assassoria pare Assuntos Acedêmi 
cos, Colocado em discussão s aprovação o parecar do relator, o Ccordonador 
do Colegíado do Curso de Direito informou, coso subsídio, que o Estágio é 
disciplina optetiva, Aprovado o psrscer do relator. Proc, 2921/75 = FCD.- 

encaminhe solicitação de epastilamento do Diplona com titulação rafsrento 
a Licenciatura da Bacharel em Ciências Domósticas, Hiesaco Sarada, Rola « 
ter: Prof. José Rodrigues Gomes Neto, Parecer: Opina pelo indeforimento , 
pois em nada poderá ser prejudicada a requerente pelo não epostilamentod» 

título atiquirido posteriormente ao seu Diplema, Basta, quando exigido, = 

anexar tel título so diploma e comprovar sua contição relativamente às — 
disciplinas podagégices. Colocado em diesussão e eprovajão o parecer do 
relator, Aprovado, À seguir o Senhor Presidente passa e palavra ao Prof, 

Fernando Luís Cáprio da Costa, quo passa a fazer relato dos seguintes pro 
cessos! - Coorcienedoria dos Cursos de Pós-Graduação em Gir 

cias enceminha proposição de Constituição das Conrdenações Admá 
ristrativas e Concelhos de Pós-Gratuação de UFPel, o: Fernen 

de. | br ti ao ppooromgrapdede do mç 

Especdalizaçes 
Prof, Fernando Luís Céprio da Costa, Disso 6 ralnter que cu Moo de HE 
formações colhidas agora junto ao Cocrdenator co Colegiado de Gureo de — 
Odontologia, solicitava fosses o processo retirado de pauta, já que os = 
subsítiios colhidos alterariem perte de seu parecer no processo, Proc, = 

- FAEM — Prof, Renato Rodrigues Peixoto solicita revalidação* 
RO RR ra A AR Prof, 

Fernantio Cóprio da Costa. Fenecer: A revalidação do tore 
nous Cesnecessária em virtudo de terem sido cumpridas as exigências - 
contidas ne Resolução nº 41, de 31,03,1975, do Conselho Federal de Edus 

cação, de acordo com o ert, 3º da Resolução supremencionada, Cumpre - 
aperes exemirer o Diploma pera efeito de registro no setor compstento * 
desta Universidede o apostilemento pelo Magfico Asitor e pós comuni- 
cer so DAY, Colocado em discuasão e aprovação o parecer do relator, —! 
Aprovato, Com a palavra, o Senhor Presidente passa a relatar os seguia 
tes processoss - Proff Lourdes Rota Devildos interpõs 

Eco ao à o re RT Ae 
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Coalho Pureza Duarte, Parecer: O Presidente da Comiseão de Concursos da 
UFPel, é de opinião que o presente processo deva retornar so COCEP para! 
que reconheça a validado da inscrição da candidata e marque e data de ra 
Lização do concurso, determinando a Comissão Especial gestionar junto ao 
Depertemento à constituição da Comissão Exeminadora, Colocado em discus 
são e aprovação o parecer do Presidente da Comissão dê Concursos, Aprova 
do, free, CERSÍZB + Prof. Loon Lábio interção recurso Junto ao Conselho 
Universitário, de decisão prolatada pelo COCEP, Relator: Prof, Sidney Ro 
cha Castro, Parecer: Procedeu a leitura do parecer do Presidente da Comis 
são de Concursos da UFPsl, nos seguintes tarmos: " O Presidente da Comis 
são de Concursos da UFPel, é de opinião que o presente processo deva re- 
torrar eo COCEP para que reconheça a validade da imserição do candidato! 
e marque e data de realização do concurso, determinando à Comiesão Espo- 
cial gestionar junto ao Departamento à constituição da Comissão Exemins- 
dora? Colocado em discussão e aprovação o parecer do Presidenta ds Comig 
são de Concursos da UFPsl. Aprovedo, Proc, 1225/75 - Profê Cirlsoy Forsa 
os Benites interpõe recurso junto so Conselho Universitário, Relator: — 
Prof. Sidney Rocha Castro, Parecer: Procedeu a leitura do parecer do Pre 
sidenia da Comissão de Concursos da UFPel, nos seguintes termos: * O Pre 
sidente da Comissão de Concursos da lfPel, é de opinião que o presente - 
processo deva retornar ao COCEP para que reconheça a validada da insori- 

da candidata e marque a data de realização do concurso, determinando 
Comissão Especial gestioner junto ao Departamento à constituição da — 

Comissão Examinadora, Colocatio em discussão e aprovação o parecer do Prg 
operado errando nte his 

- Prof& Antonina Zulsma Dávila Paixão solicita das provas de ha- 
bilitação à Livre Docência, Relator: Prof, Paulo Assumpção Osério que 
procedeu a lsitura do parecer do Assessor Jurídico da UFPel. - 
a sererimeiaão, do mo. men onda sa 
de habilitação à Livre Docência - Decreto nº 76,119, de 13,08,1975, a rg 
ferida professora pera submeter-se a novo concurso deverá fazer nova ing 
erição, satisfazendo os requisitos exigidos e, posteriormente realizando 
Es provas necessárias e prescritas em lei, Colocado em discussão e apro 
vação. Aprovado o parecer do relator, Pros, 1315/75 = ILA = encaminha - 
solicitação ds vagas para Professor Adjunto destinadas a preenchimento 
de cargos ou aberturas de concurso, Relator: Prof. Bastão Coslho Pureza — 
Duarte, Parsosr: O relator solicitou que o referido processo fique aguer 
dando contacto seu com o Magnífico Reitor, para entrer em pauta na pró, 
FS cessão, Tendo em vista que o processo já havia sido relatado na ses — 
São anterior, ficando a aprovação condicionada & nova apresentação do 
processo eo Conselho com alteração referente a prioridade de abertura de 
Concursos. Drcdem do Dia - Item 4 - Outros Assuntos - Proc, 4817/75 - * 
Arilei Ribeiro Mendes - aluna da FAEM = solicita estudo de sua matricu- 

na disciplina de Hidreulica Agrícols, Relator: Prof, Sidney Rocha Cas 
fro, Parecer: O relator opina favoravelmente so que requer a aluns e pro 
pôs que seja mantida a matrícula. Colocado em discussão e aprovação o pa 

cer do relator, Aprovado, A seguir, o Senhor Presidente entregou aos 
ores Conselheiros Projetos ds Resoluções do OOCEP, referentes a elte 

Teções da parte Acacêmica Título IV do Regimento Geral da Universidade, - 
& Projetos forem emplamenta discutidos, reformulados e aprovados pelo = 

ário e transformados nas resoluções que levam os números 07/75, 08/E, 
/75, 10/75 e 11/78, e que são ansxedes a presente ata, dela fazendo - 

be integrante e e disposição dos Serhores Conselheiros no erquivo da 
Erete dos Conselhos, Nada mais havendo a tratar, o Benhor Presiden- 

a encerrou a sessão, da qual, eu, Paulo Machado Vieira, Secretário dos - 
rselhos, lavrei a presente ata, que depois de lida e aproveda será de- 

e a RA 


